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DECLARAÇÕES  

 
Eu, Thiago Horozino Ferrari, portador do CPF nº 989.033.061-04, na condição de representante legal de THS Tecnologia, Informação e 
Comunicação LTDA, interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 90005/2025, Processo n° 00190.102224/2025-21, DECLARO, 
sob as penas da Lei, que: 
 

 Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei. 

 Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 Declaramos de que a nossa proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 Declaramos de que é responsabilidade nossa a veracidade das informações prestadas, assumindo a responsabilidade integral por 
eventuais erros no enquadramento sindical ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento 
sindical declarado, e por qualquer ônus decorrente de reenquadramentos que ocorram durante a vigência contratual, sujeitando-
se às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei no 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 Cumprimos todos os requisitos exigidos no edital para a perfeita execução do serviço, inclusive quanto aos critérios de habilitação. 

 Não possuimos em nosso quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inc. 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

 Não possuimos, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incs. III e IV do art.1° e no inc. III do art. 5° da Constituição Federal;  

 Da inexistência de fato superveniente até a data do início da sessão que impeça a sua habilitação no presente processo licitatório, 
e de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 Optamos por não realizar a vistoria prévia referente ao objeto da licitação, estamos plenamente ciente das condições locais, 
especificações e obrigações estabelecidas no edital e seus anexos, assumindo total responsabilidade pela apresentação da 
proposta, bem como pela execução dos serviços/fornecimento dos bens em conformidade com as exigências editalícias. 

 
DECLARAÇÃO DO ENQUADRAMENTO SINDICAL 

 
Declaramos, para os devidos fins, que: 
 
A empresa está enquadrada no sindicato CCT SINDPD, CNPJ nº 01.634.104/0001-10, nos termos da legislação vigente. 
 
A atividade econômica preponderante da empresa, conforme consta no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e na Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), é Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, código CNAE 62.01-5-
01. 
 
Considerando o enquadramento sindical e a atividade econômica preponderante acima mencionados, a empresa adota como 
referência para sua proposta o DF000783/2024, firmado entre SIND TRAB EMPRESAS E ORGAOS PUBL PROC DAD S I S DO DF e 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE INFORMATICA DO DISTRITO FEDERAL - SINDESEI-DF, vigente para a categoria profissional 
correspondente, o qual estabelece as condições de trabalho, pisos salariais, benefícios e demais obrigações aplicáveis. 
 
Declara, ainda, estar ciente de que a presente declaração é prestada sob as penas da lei, sendo verdadeira e condizente com os 
registros e documentos oficiais da empresa. 

 
 
Declaramos que nos responsabilizamos nas situações de ocorrência de erro no enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de 
instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por 
órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a 
contratada às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
 
 

Brasília, 11 de Agosto de 2025. 

 
 
 

________________________ 
Assinatura 
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